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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000747-72.2022.8.26.0100 A 
MMª. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FLAVIA 
POYARES MIRANDA, na forma da Lei, FAZ SABER a Adriana Nista Martins, CPF 143.310.958-19, 
que, nos autos da ação de cumprimento de Sentença ajuizada por ABETEC Associação 
Brasileira de Educação e Tecnologia, foi determinada, nos termos do art.513, § 2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 28.316,50 (valor em Dez/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010290-43.2020.
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PROC: 0003978-34.2018.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.340.179, em 16 de fevereiro de 2.021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.243 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
GILMAR PEREIRA DAMASCENO, brasileiro, coordenador contábil, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com GINALDA DANTAS DAMASCENO, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 22 de dezembro de 2.012; que 
fora adquirido através de instrumento particular de compromisso de venda e compra datado 22 de 
dezembro de 2.012, de ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA, casado sob o regime da comunhão de 
bens, antes da Lei nº 6.515/77 com CLARISMAR LIMA ROCHA, do lar; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 513,72m2, situado na Rua Jose Ramos Fernandes, nº 578, antiga 
Rua Onze, correspondente a parte do lote nº 05 da quadra nº 16, do loteamento denominado Jardim 
Vale das Virtudes, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, área de superfície de 184,17m2, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte (área maior) sob o nº 183.024.0005-9; 
imóvel este que se acha registrado conforme a transcrição nº 8.383, deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou seus 
espólios). Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou 
seus espólios); ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA; CLARISMAR LIMA ROCHA; ANNA GANEV 
MARTIN; JOSIVALDO BATISTA DOS SANTOS; RENATO PEREIRA DA SILVA; LUCINEIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO; MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO;; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da 
Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de abril 
de 2022. O Oficial.

SF 473 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 02/02/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 473 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 02/02/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530058620-4 em 10/02/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Processo 1006137-57.2016.8.26.0248. Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários - Banco Bradesco 
S/A - Comercial Agro pecuário Bonjorno Ltda - Bernardo Augusto Stamm de Barros Neto. Edital de Citação. Prazo 
de 20 dias. Processo nº 1006137-57.2016. 8.26.0248. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Bueno Scivittaro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Comercial 
Agropecuário Bonjorno Ltda, CNPJ 14.596.820/0001-00, com endereço à Avenida Admilson Roberto Casarim, 
Sitio, Chacaras Videiras de Itaici, Indaiatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que é credor dos executados pela quantia de R$ 38.595,50, 
crédito oriundo da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, contrato nº 331/9.069.404, firmado em 
20/04/2015, por meio da conta corrente junto ao Banco Bradesco, agência 6331-2/Polo Shopping-Indaiatuba, no valor 
de R$ 33.490,14, que deveria ser pago em 24 parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 2.073,28 cada, 
vencendo-se a primeira parcela em 05/05/2015 e a última em 05/04/2017. Alega, por fim, que os executados não 
cumpriram com o avençado, deixando de efetuar o pagamento do débito na forma contratada, mais precisamente a 
partir da parcela vencida em 05/09/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação pro posta e para que, no prazo de 03(três)dias úteis, pagar a dívida 
no valor de R$ 38.595,50, que deverá ser atualizada até a data do efetivo paga mento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art. 827,§1º, do CPC).No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do (a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a)valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a 
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916,§4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916,§5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos(art.916,§ 6º,do CPC). Não sendo realizado o pagamento ou embargada a execução, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. - ADV: Neide Salvato Giraldi (OAB 165231/SP) 

I9 Invest Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 44.690.395/0001-77 - NIRE 3530058385-0

Ata da 1ª (Primeira) Assembleia Geral Extraordinária 
Data, hora e local: 29/12/2021, às 10:00 (dez) horas, na sede social, localizada na Avenida Prefeito Newton 
Reis, nº 809, bairro Centro, município de Jardinópolis/SP, CEP 14.680-000. Convocação: sendo dispensada 
a convocação, nos termos do Parágrafo 4º, do Artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
face a presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se os acionistas da sociedade, 
representando a totalidade do capital social da I9 Invest Securitizadora S.A., Thiago Henrique Bido, Ales-
sandra Aparecida Bido Ribeiro e Rodrigo Roberto Bido. Para presidir a Assembleia foi eleito por unanimidade 
o Sr. Thiago Henrique Bido, que aceitando a incumbência convidou a mim, Alessandra Aparecida Bido 
Ribeiro, para secretariá-lo, no que aceitei, assim se constituindo a mesa e dando-se início aos trabalhos. 
Ordem do dia: I - Análise da proposta da Diretoria da Sociedade para primeira emissão de debêntures 
privada e Fixação das características das debêntures a serem emitidas e autorização para a Diretoria da 
Sociedade e celebrar a respectiva Escritura de Emissão; e II - Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Deliberações: I – O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria para emissão de 
20.000 (vinte mil) debêntures simples, no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ao valor 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida 
emissão tendo as seguintes características: 1) Quantidade de debêntures a serem emitidas: Será emitido 
um total de 20.000 (vinte mil) debêntures simples. 2) Número de séries: A emissão será realizada em 10 
(dez) séries. 3) Modo e prazo para subscrição e integralização: 3.1) As debêntures serão integralizadas 
no prazo de 96 (noventa e seis) meses, em moeda corrente ou em créditos possuídos pelos subscritores 
contra a emissora, no ato da subscrição, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de 
Direitos Creditórios e outras avenças. 3.2) As debêntures deverão ser subscritas no prazo máximo de 96 
(noventa e seis) meses, contados a partir de 05 de janeiro de 2022. 4) Data de início da emissão: Para 
todos os efeitos legais, a data de início da emissão das debêntures será 05 de janeiro de 2022. 5) Valor 
nominal unitário e valor total da emissão: Na data de início da emissão prevista no item 4, as debêntures 
representativas desta emissão terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o 
montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). A emissão será realizada em 10 (dez) séries, sendo 
que o número de Debêntures a ser alocado a cada série será definido de acordo com a demanda pelas 
debêntures. 6) Forma: As debêntures terão a forma nominativa, não endossável. 7) Modalidade: Simples, 
não conversíveis em ações. 8) Espécie: As debêntures serão da espécie subordinada. 9) Vencimento das 
debêntures: As debêntures desta emissão vencerão no prazo de 120 (centro e vinte) meses, contado a 
partir da data de emissão estabelecida no item 4, ou seja, vencerão em 05 de janeiro de 2032, data em que 
a EMISSORA deverá pagar ao(s) debenturista(s) o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de 
acordo com o estabelecido no item 12. 10) Colocação: O lançamento das debêntures será privado, sem 
a intermediação de Instituição Financeira. 11) Preço de integralização: O preço unitário para integralização 
das debêntures desta emissão deverá ter o seu valor nominal fixado em R$ 1.000,00 (mil reais), atualizado 
na forma prevista no item 12, calculados a partir de 05 de janeiro de 2022 até as datas das respectivas 
integralizações. 12) Base de remuneração: A título remuneratório, cada uma das Debêntures pagar; O 
valor equivalente aos juros mensais estipulados em percentual para a respectiva serie conforme indicado 
no subitem 12.1 incidentes sobre o valor devidamente integralizado das debêntures (“Remuneração Bruta”), 
deduzindo-se o imposto de renda incidente sobre o rendimento do Debenturista titular da Debênture (“Imposto 
de Renda da Remuneração”), conforme esmiuçado nos subitens abaixo (sendo que a soma da Remune-
ração Liquida com o Imposto de Renda da remuneração formam a “Remuneração Bruta”, a qual, acrescida 
de outros tributos eventualmente incidentes sobre a Remuneração cujo contribuinte seja o Debenturista, 
designa-se de (“Remuneração Bruta Acrescida”). 12.1.) Percentual da remuneração bruta: O percentual 
aplicável da remuneração bruta será expresso na forma de percentual ao mês, base 30 (trinta) dias, sendo: 
I) 1ª série será de 2,33% (dois vírgula trinta e três por cento); II) 2ª série será de 2,20% (dois vírgula vinte 
por cento); III) 3ª série será de 2,07% (dois vírgula zero sete por cento); IV) 4ª série será de 1,94% (um 
vírgula noventa e quatro por cento); V) 5ª série será de 1,68% (um vírgula sessenta e oito por cento); VI) 6ª 
série será de 1,42% (um vírgula quarenta e dois por cento); VII) 7ª série será de 1,30% (um vírgula trinta 
por cento); VIII) 8ª série será de 1,17% (um vírgula dezessete por cento); IX) 9ª série será de 0,78% (zero 
vírgula setenta e oito por cento); X) 10ª série será de 0,65% (zero vírgula sessenta e cinco por cento). 12.2.) 
Imposto de renda da remuneração: Considerando que, nos termos do art. 1º da Lei Federal 11.033/2004 
e demais normas decorrentes, os rendimentos referidos nesse item 12 estão sujeitos à tributação de imposto 
de renda cuja alíquota é variável de acordo com o prazo da aplicação e considerando, também, a Remu-
neração Bruta, a debênture pagará, efetivamente, o valor correspondente à soma da Remuneração Liquida 
com o Imposto de Renda da Remuneração incidente por ocasião do fato gerador, sendo que a variável de 
alíquota deste imposto e o valor deste serão suportados, integralmente, pela Emissora. A diminuição de 
alíquota pelo decurso do prazo da operação não alterará a Remuneração Bruta do Debenturista, mas 
apenas o imposto de Renda da Remuneração e, por conseguinte a Remuneração Líquida sendo que este 
imposto diminuirá no decorrer do prazo da operação, aumentando a Remuneração Líquida. 13) Dos paga-
mentos: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas serão efetuados pela EMISSORA preferen-
cialmente através de depósito em conta(s) corrente(s) bancária(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser 
indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 13.1.) Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação desta emissão até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se essa data coincidir com dia 
em que não haja expediente comercial ou bancário no Município de Jardinópolis/SP, sem nenhum acréscimo, 
a qualquer título, dos valores a serem pagos. 13.2) A remuneração poderá ser paga mensalmente, semes-
tralmente, anualmente, sendo que a periodicidade do pagamento da remuneração poderá ser fixada entre 
a EMISSORA e o DEBENTURISTA. 13.3.) As debêntures poderão ser resgatadas parcialmente ou na sua 
integralidade. 13.4.) O resgate das debêntures, assim como sua remuneração, poderá ser solicitado em 
prazo inferior ao prazo de vencimento das mesmas, todavia o pagamento será realizado no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data da solicitação, para valores de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para 
valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o pagamento será realizado no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da data de solicitação. 14) Juros moratórios: Ocorrendo impontualidade no paga-
mento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora 
de 1,0% (um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, 
além da remuneração tal como estabelecido no item 12, calculados desde a data de inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 15) 
Aquisição facultativa: A EMISSORA poderá a qualquer tempo adquirir debêntures desta emissão que 
estejam em circulação, por preço não superior ao de seu valor nominal atualizado na forma prevista no item 
12, observado o disposto no parágrafo 2º, do art. 55 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, as 
debêntures objeto deste procedimento poderão ser novamente colocadas em circulação. 16) Vencimento 
antecipado: Declarar-se-á antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da emissão de que trata 
o presente instrumento e exigir o imediato pagamento pela EMISSORA do valor nominal atualizado, acres-
cido de juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento, na ocorrência dos seguintes fatos: 16.1) 
protesto legítimo e reiterado de títulos contra a EMISSORA, cujo valor global ultrapasse R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má fé de terceiro, desde que 
validamente comprovado pela EMISSORA, se for cancelado ou ainda se forem prestadas garantias, em 
qualquer hipótese, no prazo máximo de 3 (três) dias de sua ocorrência; 16.2) pedido recuperação judicial 
ou extrajudicial formulado pela EMISSORA; 16.3) decretação de falência da EMISSORA; 16.4) falta de 
cumprimento, pela EMISSORA de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não 
sanada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; 
ou 16.5) vencimento antecipado de qualquer dívida da EMISSORA, previstas na Escritura de Emissão. 
17) Publicidade: Todos os atos societários e decisões decorrentes desta emissão que de qualquer 
forma vierem a envolver interesses dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de avisos, em 
jornais de grande circulação. 18) Decadência dos direitos aos debenturistas: Os direitos a juros 
moratórios decaem na hipótese de não comparecimento para recebimento pelos debenturistas desta 
emissão, dos valores correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias da EMISSORA, nas 
datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado previamente publicado. Em cumprimento 
ao item II da Ordem do Dia o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos presentes para tratarem de assun-
tos de interesse social e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida e, de forma unânime, 
aprovada e assinada pelos presentes, que autorizaram sua publicação sem as suas assinaturas, 
conforme Artigo 130, Parágrafo Segundo, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Na qualidade de 
Presidente e Secretário da Assembléia, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada 
no livro próprio, Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2021. (a.a.). Thiago Henrique Bido - Diretor Pre-
sidente e Acionista, Alessandra Aparecida Bido Ribeiro - Diretora de Relações com Investidores e 
Acionista e Rodrigo Roberto Bido – Diretor Comercial e Acionista. Thiago Henrique Bido; Alessandra 
Aparecida Bido Ribeiro; Rodrigo Roberto Bido; Dr. Vitor Cruz Stocco OAB: 330.580 SP - Advogado. 
Jucesp nº 149.440/22-4 em 23/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000517-30.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE R. 
LORENÇÃO SISTEMAS DE WEBSITES, inscrito no CNPJ/MF 11.022.725/0001-05, na pessoa de seu representante legal, que nos autos 
da ação supra, ajuizada por AMERICA NET S/A, o executado foi condenado ao pagamento de R$ 21.926,51 (Dezembro/2021), 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do 
CPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o débito ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e 
honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º), penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1118100-58.2018.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a VCOM RASTREADORES LTDA – ME, CNPJ: 
21.611.41810001-59, na pessoa de seus representantes legais que por parte de AMERICA NET LTDA. foi ajuizada ação de Cobrança pelo 
procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 45.096,47 (Novembro/2018) referente débitos relativos aos Contratos de Prestação de 
Serviços de STFC e SCM, SENDO aquele 0800 e este 5Mb, assinados em 08.08.17 e 10.11.17. Estando a ré em local ignorado, expediu-se 
o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017554-24.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ROZILMA KREUTZER, CPF 776.830.729-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de LUIZ INACIO LULA DA SILVA, referente à publicação realizada pela requerida em seu perfil da rede social Facebook “Rosi Otto” 
no dia 01 de Março de 2019 conforme documentos anexos aos autos. Valor da causa R$1.000,00 (Julho/2019). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de janeiro de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1008186-60.2020.8.26.0562. O Dr. Joel Birello Mandelli, Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a FABIO GONÇALVES SALLES, CPF nº 100.292.847-83, que por parte de 
FABRÍCIO GUIMARÃES JULIÃO foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$34.005,98 
(Maio/2020) referente débitos relativos a locação do imóvel situado na Rua Colômbia, nº 282, apto. 14, bairro Jardim Silvestre, na cidade de 
Praia Grande/SP. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou, querendo, ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006216-67.2015.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, 
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GISELE 
CAETANO, CPF 317.754.078-02 e MARCIA CRISTINA CARMONA, CPF 101.588.904-26, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de SILVANA MELO DA SILVA, objetivando a condenação dos réus na quantia de R$ 41.000,00 
(Agosto/2015), conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07 
de fevereiro de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias, PROCESSO N. 1008966-68.2018.8.26.0562. PAULO SERGIO MANGERONA, MM Juiz Titular da 
Primeira Vara Cível de Santos, FAZ SABER a CARLOS ARAUJO DE ABREU E SILVA, NOEMIA DE ABREU BASTOS E JOÃO DE 
ABREU E SILVA FILHO que ODETE MESQUITA GONAÇALVES e JOSE RICARDO GONAÇLVES ajuizou ação de ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA tendo como objeto a outorga definitiva da escritura do apto 106 do Edifício  Marajá Mirim, sito Av Presidente Wilson n. 40 
em Santos/SP. Objetiva a procedência da ação e determinação de expedição de carta de adjudicação a fim de levar a registro. Estando os 
réus em local incerto, expediu-se o presente edital, para no prazo de 15 dias úteis a contar do 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, nos 
termos do artigo 344 e 355,II, CPC, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006776-81.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
ALBERTO P. DE OLIVEIRA ME, pessoa jurídica, CNPJ nº13.026.324/0001-40, representada pelo empresário ALBERTO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF nº 003.716.648-45, que nos autos da ação supra ajuizada por TUMI LOCADORA DE VEICULOS LTD na qual foi a ré 
condenada ao pagamento de R$8.632,01 (Maio/2021), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais 
cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para 
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para 
satisfação do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010237-71.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CARLOS AILTON MUNHAES, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 14.475.333, CPF 046.374.128-54, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., alegando em síntese: objetivando a quantia de 
R$33.056,86 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 5491591002593997. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2022. 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012153-44.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE SILVEIRA 
MEDEIROS CPF : 259.406.458-01 que por parte de BANCO BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, 
objetivando a quantia de R$127.733,67 (Fevereiro/2020) referente débitos relativos ao cartão n.º 6516527248436590 Estando o réu em local 
ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o 
debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001018-81.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ADRIANO GAMA GONCALVES, Brasileiro, CPF 025.735.365-80, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$222.811,12 (Janeiro/2022) devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 09 de abril de 2022. 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010927-05.2017.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDOMIRO DIAS 
GUIMARAES, Brasileiro, CPF 127.258.638-30, com endereço à Avenida Paraiso, 1036, Osvaldo Cruz, CEP 09571-200, São Caetano do 
Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: 
objetivando a quantia de R$111.538,70 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 3764434061610083. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 02 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001510-43.2017.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Brasileira, CPF 192.720.358-99, com endereço à Rua Encarnacao Alcarde Maciel, 25, Centro, CEP 
09913-195, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES 
S.A., objetivando a quantia de R$81.722,97 (Fevereiro/2017) referente débitos relativos aos cartões n.º 376477213771005 e 
3764613804820004. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 22 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1125369- 90.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAX MOTORS LTDA – EPP, CNPJ 07.231.817/0001-10, 
na pessoa de AGNALDO MEDEIROS FERNANDES que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$589.722,05 (Outubro/2014) referente débitos relativos ao cartão n.º 
4551870501178835. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após 
fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079503-54.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL ALEJANDRO 
MARGUILIES, CPF 125.462.398-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., objetivando a quantia de R$48.608,43. (Agosto/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 4066551001097786 Estando 
o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis 
supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 
de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1009160 39 2016 8 26 0562. DR PAULO SERGIO MANGERONA, MM 
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE SANTOS, FAZ SABER a EDUARDO CORREA LINS, CPF 295 595 858 19 que por 
parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de cobrança pelo procedimento comum, objetivando a cobrança de R$ 
148.852,67 (janeiro de 2016) referente débitos relativos ao cartão contrato bandeira AMEX, n. 3764423650410003. Após, diversas tentativas 
de citação, estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente EDITAL de citação, para no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 
dias, pague o débito atualizado ou ainda, apresente contestação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV CPC. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Domenico Picolli, CPF 040.365.998-10 e 
Giuseppe Picolli, CPF 077.518.808-56, sócios da empresa P S I Comercio e Prestação de Serviços em Telefones Celulares Ltda ME (CNPJ 
08.382.295/0001-10) que BANCO BRADESCO CARTÕES S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, objetivando declarar rescindido o contrato 
do cartão de crédito 4485430500427203, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento no importe de 
R$251.569,78, apurado na data do ajuizamento, aplicando-se, sobre o saldo devedor multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção 
monetária, segundo índices oficiais, ou comissão de permanência acrescida, também, de 2% de multa sobre o débito, além dos juros 
remuneratórios, considerando-se, na opção por uma ou outra, a taxa que melhor remunere o crédito, até o efetivo pagamento, tudo a ser 
apurado em regular liquidação de sentença. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006362-47.2018.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
FELIPE HOLANDA D ANDRADE, CPF 235.013.418-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S.A. e outro, objetivando a cobrança da quantia de R$51.071,24 (Junho/2018), referente débitos relativos ao cartão 
VISA PLATINUM PRIME 4066559942698711, ante o não pagamento da obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001333-39.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI -Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro, CPF 039.163.074-10, com endereço à Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 
3945, Vila Lageado, CEP 05339-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$213.910,23 (fevereiro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, será considerada revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1116273- 75.2019.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª 
Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a SALEM SBEITY, CPF 234.949.608-28 que por parte de BANCO 
BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$68.858,33 (Novembro/2019) 
referente débitos relativos aos cartões n.º 4104250013765894 e 5368050016695967. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 04 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003457-58.2017.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
LEANDRO MENDES DA SILVA GULMANELI, CPF 230.008.598-45, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., objetivando a quantia de R$71.721,00 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão 
3764439382320043. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 
30 de março de 2022. 

NGP Nova Geração Participações S.A.
CNPJ nº 15.590.578/0001-12

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020

Ativo Controladora Consolidado
Ativo circulante Notas 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Caixa e equivalentes de caixa 3 56 38 608 1.320
Contas a receber de clientes 4 1.781 792
Tributos a recuperar 5 2 85
Despesas antecipadas 96 62
Adiantamento a fornecedores   328 24

Total do ativo circulante 56 38 2.815 2.283
Ativo não circulante

Partes relacionadas 8 224 155 206 137
Imposto diferido 17.b 123 254
Investimentos 6 1.848 914
Imobilizado 7 8.726 6.049
Intangível   22 18

Total do ativo não circulante 2.072 1.069 9.077 6.458
Total do ativo 2.128 1.107 11.892 8.741

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
Passivo circulante Notas 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Empréstimos e financiamentos 9 1.999 2.805
Fornecedores 10 2 2 1.552 260
Obrigações trabalhistas 11 364 319
Obrigações tributárias 12 236 143
Imposto de renda e contribuição social 4
Parcelamento tributos federais 9 9 9 9

Total do passivo circulante 11 11 4.164 3.536
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos 9 3.764 3.196
Parcelamento tributos federais 4 12 4 12

Total do passivo não circulante 4 12 3.768 3.208
Patrimônio líquido 13

Capital social 13.1 2 2 2 2
Reserva de capital 13.2 2.634 2.019 2.634 2.019
Prejuízos acumulados (523) (937) (523) (937)

Patrimônio líquido atribuível a acionistas 
 da controladora 2.113 1.084 2.113 1.084
 Participações de não controladores   1.847 913
Total do patrimônio líquido 2.113 1.084 3.960 1.997
Total do passivo e do patrimônio líquido 2.128 1.107 11.892 8.741

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
Controladora Consolidado

Notas 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
 Receita operacional líquida 14 10.036 7.261
 Custo dos serviços prestados 15   (5.513) (4.235)
Resultado bruto   4.523 3.026
Despesas (receitas) operacionais
 Administrativas, comerciais e gerais 15 (41) (124) (3.028) (2.236)
 Despesas tributárias (1) (7) (185) (37)
 Equivalência patrimonial 6 434 218
 Outras receitas (despesas) operacionais 9 10 458 77

401 97 (2.755) (2.196)
Resultado antes das receitas e  
 despesas financeiras 401 97 1.768 830
Resultado financeiro 16
 Despesas financeiras (1) (2) (528) (332)
 Receitas financeiras 14 16 19 19

13 14 (509) (313)
Resultado antes da provisão para o 
 imposto de renda e contribuição social 414 111 1.259 517
 Imposto de renda e contribuição 
  social corrente 17.a (281) (124)
 Imposto de renda e contribuição 
  social diferidos 17.a   (130) (64)
 Participações de não controladores   (434) (218)
Resultado líquido do exercício 414 111 414 111

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Demonstrações dos resultados abrangentes 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Resultado líquido do exercício 414 111 414 111
Resultado abrangente 414 111 414 111

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Resultado líquido antes dos impostos 414 111 1.259 518
Depreciação/amortização 866 924
Equivalência patrimonial (434) (218)
Juros sobre empréstimos provisionados   502 301

(20) (107) 2.627 1.743
(Aumento) redução dos ativos

Contas a receber (989) (212)
Despesas antecipadas (34) 38
Impostos e contribuições a recuperar 6 85 (77)
Outros ativos   (230) (15)

 6 (1.168) (266)
Aumento (redução) dos passivos

Fornecedores 1.291 14

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Obrigações trabalhistas e tributárias (9) (8) 126 180
Tributo sobre o lucro pagos   (276) (125)

(9) (8) 1.141 69
Caixa e equivalentes de caixa (aplicado nas) 
 gerados pelas atividades operacionais (29) (109) 2.600 1.546
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisição de investimento (500) (350)
Aquisição de imobilizado (3.611) (1.030)
Aquisição de intangível   (8) (11)

Caixa e equivalentes de caixa aplicado nas  
 atividades de investimento (500) (350) (3.619) (1.041)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Integralização de capital 615 500 1.115 850

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Captação de empréstimos e financiamentos 700 1.877
Amotização de empréstimos e financiamentos (1.084) (1.894)
Juros pagos de empréstimos e financiamentos (356) (299)
Partes relacionadas (68) (53) (68) (54)

Caixa e equivalentes de caixa gerado pelas  
 atividades de financiamento 547 447 307 480
(Redução) aumento de caixa e 
 equivalentes de caixa 18 (12) (712) 985
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 38 50 1.320 335
No final do exercício 56 38 608 1.320
(Redução) aumento de caixa e 
 equivalentes de caixa 18 (12) (712) 985

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
Notas Capital social Reserva de capital Prejuízos acumulados Total Não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 2 1.519 (1.048) 473 345 818
Reserva de ágio na integralização de capital 13.2 500 500 350 850
Lucro líquido do exercício 111 111 436 547
Participação de não controladores      (218) (218)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 2 2.019 (937) 1.084 913 1.997
Reserva de ágio na integralização de capital 13.2 615 615 500 1.115
Lucro líquido do exercício 414 414 868 1.282
Participação de não controladores     (434) (434)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 2 2.634 (523) 2.113 1.847 3.960
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Notas explicativas às demonstrações contábeis individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Resumido)
1. Contexto operacional: A NGP Nova Geração Participações S.A., com sede à Rua Doutor Rena-
to Paes de Barros, 750 - conjunto 101 - sala B, Bairro Itaim Bibi, São Paulo, SP, foi constituída 
em 03 de abril de 2012, tendo como objeto social o desenvolvimento e a implantação de projetos 
de geração de energia, a partir da produção de gás utilizando equipamentos de gaseificação 
e/ou de incineração, diretamente ou através da participação em sociedade de próposito es-
pecífico. No final do ano de 2018 a Companhia passou por uma reestruturação, tendo sido 
transformada em Sociedade Anônima, passando a contar com uma nova composição acionária 
desde então. A Companhia consolidou a sua participação na PCN SUZANO SPE S.A., sociedade 
de propósito específico que adquiriu e iniciou a operação de uma UIR - Unidade de Incineração 
de Resíduos situada em complexo industrial no Município de Suzano, no Estado de São Paulo, 
em junho de 2019. 2. Políticas contábeis: 2.1. Base de preparação das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas: As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(BR GAAP), que compreendem aquelas previstas na legislação societária brasileira e nos pro-
nunciamentos, nas orientações e nas interpretações emitidos pelo comitê de pronunciamentos 
contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações 
contábeis foram elaboradas com base no custo histórico, exceto em caso de certos instrumen-
tos financeiros que são mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito nas práticas 

contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações 
pagas em troca de ativos. A moeda funcional da Companhia é o Real (R$), todos os valores 
apresentados nessas demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto 
quando indicado de outra forma. A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de 
certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da Administração 
da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem 
maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais pre-
missas e estimativas são significativas para as demonstrações contábeis, estão divulgadas na 
Nota Explicativa nº 2.4. A Administração da Companhia autorizou a conclusão da elaboração 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas em 07 de abril de 2022.

Diretoria
Pedro Miguel Cardoso Alves - Diretor-presidente

José Luiz de Melo Aguiar - Diretor
Marcos Vital Naves de Alcântara - Diretor

Contador
Farley Vasconcelos Botelho - CRC/MG-084.315/O-8

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis  
individuais e consolidadas resumido

Aos Administradores e Acionistas da NGP Nova Geração Participações S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da NGP Nova Geração 
Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira, individual e consolidada, da NGP Nova Geração Participações S.A. em 31 de 
dezembro de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Belo Horizonte, 07 de abril de 2022.

ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. Yago Freitas de Paula
CRC-2SP015199/O-6 Contador CRC MG-091499/O-3

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais)
Mensagem da Administração 

Senhores acionistas - De acordo com os preceitos legais e estatutários, apresentamos a V. Sas. O Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado e demais Demonstrações contábeis, pertinentes aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 acompanhado do Parecer dos Auditores Independentes, para apreciação da Assembleia Geral. Colocamo-nos a disposição dos senhores acionistas para quaisquer 
esclarecimentos. São Paulo, 07 de abril de 2022
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